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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.190.336/0001-76
Razão

Social: N V GESTAO DE ATIVOS IMOBILIARIOS LTDA

Endereço: R JOAQUIM FERREIRA DA COSTA / VILA MARGARIDA / ITAGUAI / RJ /
23821-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/07/2023 a 27/08/2023

Certificação Número: 2023072902263132190130

Informação obtida em 15/08/2023 12:06:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



































































































































































































































































































































































































































































































 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.299.895/0001-78
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/09/1979

 
NOME EMPRESARIAL
SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.21-6-01 - UTI móvel

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.29-2-03 - Aluguel de material médico
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
224-0 - Sociedade Simples Limitada

 
LOGRADOURO
R GENERAL PADILHA

NÚMERO
73

COMPLEMENTO
********

 
CEP
20.920-390

BAIRRO/DISTRITO
SAO CRISTOVAO

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ERIKA.HIRSCHBERG@LDACONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE
(21) 3171-3000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/08/2023 às 12:05:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



14/03/2023

Número: 0825468-22.2023.8.19.0001 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 Última distribuição : 07/03/2023 

 Valor da causa: R$ 10.351.697,79 

 Assuntos: Recuperação Judicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA (REQUERENTE) BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO registrado(a)

civilmente como BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO

(ADVOGADO)

SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA (REQUERIDO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

49170
036

13/03/2023 18:28 Decisão Decisão



 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

2ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DECISÃO 
 

 
 
      Processo: 0825468-22.2023.8.19.0001
 
      Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
 
      REQUERENTE: SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA
 
      REQUERIDO: SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA
 
 
 

1-Trata-se de pedido de Recuperação Judicial, nos termos do art. 47 da Lei nº 11.101/2005),

formulado por SAVIOR MEDICAL SERVICE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ nº 30.299.895/0001-78, sediada nesta cidade e com filial inscrita no CNPJ sob o nº

30.299.895/0004-10 na cidade de São Paulo, registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da

Cidade do Rio de Janeiro – RCPJ – sob a matrícula 55.795, esclarecendo que o endereço da

matriz está situado no Rio de Janeiro.
  

Informa a requerente ter sido constituída no ano de 1979, tendo como objetivo social a prestação

de serviços médicos de remoção de pacientes, monitoramento de pacientes à distância, serviços

de home care, atendimento médico e paramédico, pré-hospitalar, atendimento médico de

emergência, transporte de materiais humanos, apoio médico a eventos sem internação nas

instalações próprias, arrendamento, fretamento e locação de veículos e ambulâncias simples e

UTI, locação de equipamentos hospitalares, auditoria médica e realização de cursos relativos a

sua área de atuação.
 

Discorre sobre os 43 anos de atuação ininterrupta na prestação de serviços ligados à área de

saúde, sempre buscando primazia na realização de suas atividades e recebendo

reconhecimentos públicos em decorrência disto. Enaltece as relações de parceria com

operadoras privadas de seguro-saúde, conquista que credita ao seu ótimo desempenho na

prática do transporte e remoção de pessoas enfermas, aduzindo também parceria com

organizadoras de eventos esportivos de grande porte, tais como os ocorridos em estádios de

futebol, ginásios de artes marciais e ao ar livre.
 

Aborda a questão de ter se mantido em atuação mesmo após a expansão da concorrência, nos

anos 2000, com a chegada grandes empresas vindas de São Paulo e do exterior, oferecendo

novos produtos, gerando grande impacto no mercado. Em razão disso, permitiu diversificar seus
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negócios, com o início de sua atuação no mercado público e de serviços como o transporte de

hemocomponentes, movimento este que materializou uma notória parceria com o Instituto

Nacional do Câncer, INCA, hospital de referência para esta patologia.
 

Afirma que sua situação financeira sofreu reviravolta nos anos de 2014 e 2015, isto em função da

intensa crise econômica e política no governo do estado do Rio de Janeiro, que culminou com

uma onde de inadimplências nos contratos de parcerias público privadas. Soma-se a isto o

inusitado e vertiginoso aumento do piso salarial de motoristas, ajuste este quase pelo triplo do

valor praticado no mercado e, ainda, o abrupto cancelamento, no ano de 2016, de pagamentos

decorrentes de contrato com a prefeitura do Rio de Janeiro, o quais, na época, representavam

trinta por cento do faturamento da empresa.
 

Contemporiza que os anos que sucederiam também não projetavam melhoras no cenário

econômico, pois o estado de inadimplência da gestão municipal do Rio de Janeiro seguia

causando prejuízos à requerente, a ponto de gerar paralisação pelos empregados e acúmulo de

dívidas trabalhistas. Enfatiza, no ano de 2020, os nefastos efeitos globais causados pela

Pandemia COVID 19 em todos os segmentos da sociedade.
 

Afirma, assim, estar inviabilizada de reaver parcerias e firmar novas, dada a necessidade de

buscar certidões negativas em órgãos de registro, por isso passando a contrair empréstimos para

saldar dívidas que se avolumavam e, com isso, transparecendo desconfiança do mercado e

obstáculo de entes públicos.
 

Acrescenta que, atualmente, emprega 247 pessoas para o exercício de suas atividades fins e

movimenta 32 milhões de reais em receita bruta anual, sendo o quadro societário composto pelo

espólio de Fernando Pan Pita (35% da cotas), Maria de Los Dolores Pan Monfort Mello (45% das

cotas), Rodrigo Pan Monfort Mello (10% das cotas) e Daniel Pan Monfort Mello (10% das cotas),

com a particular atribuição conferida a sra. Maria de Los Dolores, na condição de representante

do espólio e sócia-administradora.
 

Pontua ter envidado esforços para combater situação de crise autonomamente, porém persiste

com dificuldade até o atual momento em pagar as dívidas existentes na forma em que foram

contratadas e renegociadas, bem como em contratar novas operações financeiras. Apresenta a

Requerente que, atualmente, em razão do inadimplemento de seus contratos financeiros, vem

sofrendo ameaças de bloqueios financeiros e efetivas constrições em suas contas e de seus

sócios, fato este que atrapalha a gestão de suas atividades rotineiramente. Narra, ao final,

preencher os requisitos legais à concessão da presente Recuperação Judicial.
 

É O RELATÓRIO. DECIDO.
 

DOS ELEMENTOS DE COMPETÊNCIA:
 

Inicialmente, infirmo a competência  deste juízo  para o processamento desta recuperação

judicial, uma vez que a Lei nº 11.101/05 fixou, em seu artigo  3º,  como critério para definição da

competência jurisdicional da crise empresarial, o Juízo do local do principal estabelecimento do
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devedor, que, como se sabe, é aquele no qual o comerciante possui a sede administrativa de

seus negócios, onde é feita a contabilidade geral, e estão os livros exigidos pela lei, o local  de 

onde  partem  as  ordens  que  mantém  a  empresa  em ordem e funcionamento, mesmo que o

documento de registro da empresa indique que a sede fique em outro local, ou seja, leva-se em

consideração o local  em que a  empresa  é  administrada,  de  onde emanam as principais

decisões estratégicas, financeiras e operacionais da sociedade. Portanto, é o critério mais

importante para definição do principal estabelecimento do devedor.
 

O principal estabelecimento da requerente é a sua sede administrativa na capital do Estado do

Rio de Janeiro, razão pela qual este Juízo é competente para o processamento desta

recuperação judicial.
 

REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL
 

Quanto ao pedido principal, esclarece a Requerente as razões da crise econômico-financeira,

cumprindo o disposto no artigo 51, inciso I, da Lei nº 11.101/05 e, do mesmo modo, cumpre os

requisitos e instrução do pedido de recuperação judicial, nos termos dos artigos 48 e 51, do

mencionado diploma legal.
 

Pelo exposto, DEFIRO o processamento da recuperação judicial da requerente e determino, nos

termos do artigo 52, da Lei 11.101/05:
 

I - A dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades

e participe de processos licitatórios, observado o disposto no parágrafo terceiro, do art. 195, da

Constituição Federal, e no art. 69 da referida lei;
 

II - Que a requerente acrescente após seu nome empresarial a expressão “em recuperação

judicial”;
 

III - A suspensão de todas as ações e execuções contra a requerente, na forma do art. 6º, da Lei

nº 11.101/05, permanecendo os respectivos autos no Juízo onde se processam, ressalvadas as

ações previstas nos parágrafos primeiro, segundo e sétimo, do citado artigo, e as relativas a

créditos excetuados na forma dos parágrafos 3º e 4º do art. 49 da referida lei;
 

IV - Que a requerente apresente contas demonstrativas mensais durante todo o processamento

da recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores;
 

V - A expedição e publicação do edital previsto no parágrafo primeiro, do art. 52, da Lei nº

11.101/05;
 

VI - A intimação do Ministério Público e comunicação às Fazendas Públicas Federal, Estadual e

do Município do Rio de Janeiro, a fim de que tomem conhecimento da recuperação judicial e

informem eventuais créditos perante o devedor, para divulgação aos demais interessados.
 

Diante da determinação prevista no art. 51, inciso VI, da LRF, bem como demais documentos que

se insiram em garantias constitucionais de proteção da intimidade e do sigilo fiscal dos sócios
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controladores e dos administradores do devedor, fica deferido o segredo de justiça, nos termos do

art. 189, inciso III, do Código de Processo Civil, ressalvados eventuais requerimentos de

credores, com a devida justificativa.
 

Nomeio para a administração judicial Pinto Machado Advogados Associados, localizado na 

Avenida Rio Branco, 143, 3º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CNPJ nº 06.337.508/0001-66,

telefone (21) 2232-6566 e (21) 99637-1028, contato@pintomachado.adv.br, na pessoa do

advogado Adriano Pinto Machado, OAB/RJ nº 77.188, que desempenhará suas funções na forma

do inciso III, do caput do artigo 22, da Lei nº 11.101/05, sem prejuízo do disposto no inciso I, do

caput do artigo 35, do mesmo diploma legal.
 

Intime-se o Administrador via telefone para, aceitando o encargo, assinar o termo de

compromisso em cartório e apresentar suas propostas de honorários.
 

2- DO REQUERIMENTO DE TUTELA DE URGÊNCIA
 

Para concessão da tutela antecipada necessário é a demonstração da plausibilidade do direito,

ou como preferem alguns doutrinadores, probabilidade deste, sendo mister, também, a

informação de um dano concreto e a possibilidade da reversibilidade do comando.
 

No caso concreto, disserta a demandante que seu principal expoente de atuação está em

contratos realizados com entes públicos, que sabidamente exigem a apresentação de certidões

negativas de débitos com natureza tributária, enfatizando a novel redação dada ao art. 52, II da

LRF a respeito da dispensa de certidões negativas para que entidades recuperandas participem

de processos licitatórios.
 

O perigo de dano concreto repousa na perspectiva de a autora, enquanto mantida a obstrução em

processos licitatórios, ter minorada a capacidade de captar receitas hábeis ao processo de

recuperação, notadamente por se tratar de empresa cuja expertise possui estreita familiaridade

com entes públicos, o que causa efeito cascata com o aumento das dívidas e tendência ao

colapso da saúde financeira da requerente.
 

Ao que se observa até aqui, merece guarida o provimento de tutela.
 

Por tais fundamentos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, na forma do art.

300 do CPC, no sentido de dispensar a requerente, SAVIOR MEDICAL SERVICE LTDA., de

apresentar certidões negativas fiscais, trabalhistas e/ou previdenciárias, bem como certidão

negativa de falência e recuperação judicial e/ou quaisquer outras exigências provenientes do

deferimento do presente pedido de recuperação judicial para fins de participação em processos

licitatórios, contratação e recebimento de valores junto à Administração Pública direta ou indireta,

servindo-se a presente decisão como missiva de comunicado a órgãos da Administração Pública

que estejam recrutando em processo licitatório, ao interesse da demandante naquele certame.
 

3- Intimem-se.
 

RIO DE JANEIRO, 13 de março de 2023. 
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CAROLINE ROSSY BRANDAO FONSECA 
Juíza de Direito
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PLANTÕES DIA ÍMPAR DIA PAR NOITE ÍMPAR NOITE PAR

- 12X36 - 07H AS 19H E 19H AS 07H GERSON DE SOUZA FRANCISCO VICTOR LEANDRO DIAS COUTINHO VITOR MARTINS BARROS MARCUS VINICIUS DA ROCHA TORRES

TOTAL: 4 POSIÇÕES

MOTORISTAS: 2

AUX/TEC: 0

ENFERMEIROS: 0

Legenda: FÉRIAS ATESTADO MOTIVO

DOBRA

NOVATOS

FÉRIAS

UPA ITAGUAÍ
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SAVIOR MEDICAL SERVICE LTDA
CNPJ : 30.299.895/0001-78 Empresa : 01

Folha de Pagamento Analítica de Julho/2023 de Funcionários
(Folha, Adiant. de Salário, Férias, PPLR, Sindical, Folha Corretiva, Rescisão)

Estabelecimento : 01 - SAVIOR MEDICAL SERVICE LTDA - RJ

Departamento : 0066 - UPA ITAGUAI

1.565,00 Refeiçao 44,80Salário Base

28,49 2,67 Desconto VT 72,50Hora Extra Normal

220,00 INSS 144,17 9Insalubridade20%

5,48 19,2308DSR

1.818,97 261,47

Rendimentos

Valor ReferênciaDescrição

Descontos

Valor ReferênciaDescrição

Atividade NormalSal.Contr.:  1.565,00 Adm: 26/05/2023

002814 - GERSON DE SOUZA FRANCISCO MOTORISTA "D"

Base de INSS Base de IRRF Base de FGTS Valor de FGTSSalário Líquido

145,511.818,971.674,801.818,971.557,50

Base de INSS Patronal

1.818,97

1.565,00 Refeiçao 42,00Salário Base

32,01 3 Desconto de Vale Transp. 6% 93,90Hora Extra Normal

162,60 112 INSS 162,00 9Adicional Noturno

220,00Insalubridade20%

37,43 19,2308DSR

2.017,04 297,90

Rendimentos

Valor ReferênciaDescrição

Descontos

Valor ReferênciaDescrição

Atividade NormalSal.Contr.:  1.565,00 Adm: 10/02/2023

02776 - MARCUS VINICIUS DA ROCHA TORRES MOTORISTA "D"

Base de INSS Base de IRRF Base de FGTS Valor de FGTSSalário Líquido

161,362.017,041.855,042.017,041.719,14

Base de INSS Patronal

2.017,04

1.565,00 Refeiçao 42,00Salário Base

35,53 3,33 Desconto de Vale Transp. 6% 93,90Hora Extra Normal

220,00 INSS 144,93 9Insalubridade20%

6,83 19,2308DSR

1.827,36 280,83

Rendimentos

Valor ReferênciaDescrição

Descontos

Valor ReferênciaDescrição

Atividade NormalSal.Contr.:  1.565,00 Adm: 24/02/2023

002792 - VICTOR LEANDRO DIAS COUTINHO MOTORISTA "D"

Base de INSS Base de IRRF Base de FGTS Valor de FGTSSalário Líquido

146,181.827,361.682,431.827,361.546,53

Base de INSS Patronal

1.827,36

1.565,00 Refeiçao 42,00Salário Base

26,68 2,5 INSS 161,37 9Hora Extra Normal

162,06 112Adicional Noturno

220,00Insalubridade20%

36,30 19,2308DSR

2.010,04 203,37

Rendimentos

Valor ReferênciaDescrição

Descontos

Valor ReferênciaDescrição

Atividade NormalSal.Contr.:  1.565,00 Adm: 21/06/2023

002825 - VITOR MARTINS BARROS MOTORISTA "D"

Base de INSS Base de IRRF Base de FGTS Valor de FGTSSalário Líquido

160,802.010,041.848,672.010,041.806,67

Base de INSS Patronal

2.010,04
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SAVIOR MEDICAL SERVICE LTDA
CNPJ : 30.299.895/0001-78 Empresa : 01

Folha de Pagamento Analítica de Julho/2023 de Funcionários
(Folha, Adiant. de Salário, Férias, PPLR, Sindical, Folha Corretiva, Rescisão)

Estabelecimento : 01 - SAVIOR MEDICAL SERVICE LTDA - RJ

Departamento : 0066 - UPA ITAGUAI

Resumo por Rubrica

Rubrica Descrição Rendimentos Descontos

0082 DSR  86,04

0105 Hora Extra Normal  122,71

0112 Adicional Noturno  324,66

0115 Salário Base  6.260,00

0129 Insalubridade20%  880,00

0088 INSS  612,47

0154 Refeiçao  170,80

0195 Desconto de Vale Transp. 6%  187,80

0248 Desconto VT  72,50

7.673,41 1.043,57

Funcionarios Base de INSS Base de IRRF Base de FGTSSalário Líquido

4  6.629,84  7.673,41  7.060,94  7.673,41

 613,85

Base de FGTS (Sefip) Total de FGTS (Sefip)

 7.673,41  613,87

Multa do FGTS

 0,00

C. Social FGTS

 0,00

Total de FGTS

Base de INSS Patronal

 7.673,41
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SAVIOR MEDICAL SERVICE LTDA
CNPJ : 30.299.895/0001-78 Empresa : 01

Folha de Pagamento Analítica de Julho/2023 de Funcionários
(Folha, Adiant. de Salário, Férias, PPLR, Sindical, Folha Corretiva, Rescisão)

Resumo Geral da Folha de Pagamento por Rubrica

Rubrica Descrição Rendimentos Descontos
0082 DSR  86,04

0105 Hora Extra Normal  122,71

0112 Adicional Noturno  324,66

0115 Salário Base  6.260,00

0129 Insalubridade20%  880,00

0088 INSS  612,47

0154 Refeiçao  170,80

0195 Desconto de Vale Transp. 6%  187,80

0248 Desconto VT  72,50

7.673,41 1.043,57
Funcionarios Base de INSS Base de IRRF Base de FGTSSalário Líquido

4  6.629,84  7.673,41  7.060,94  7.673,41

 613,85

Base de FGTS (Sefip) Total de FGTS (Sefip)

 7.673,41  613,87

Multa do FGTS

 0,00

C. Social FGTS

 0,00

Total de FGTS

Base de INSS Patronal

 7.673,41



















Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 7245/99826-0 CPF/CNPJ: 30.299.895/0004-10 Empresa: SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA 

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

34191 09784 75737 770075 31200 730005 2 93950000323600  

 Beneficiário:  FLASH TEC E PAGAMENTOS LTDA  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  FLASH TEC E PAGAMENTOS LTDA  32.223.020/0001-18  28/06/2023
 Valor do boleto (R$);

 3.236,00
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

  SAVIORMEDICALSERVICELTDA                           30.299.895/0001-78  3.236,00
 Data de pagamento:

 28/06/2023
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:

 636208FC97883588395461C46FC461CFE198C469                         Não

Operação efetuada em 28/06/2023  às 17:56:33 via Sispag, CTRL 982594001000029.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

1



Relatório de Transação

Flash Tecnologia e Pagamentos LTDA • CNPJ 32.223.020. 0001-18

Pagamento de colaborador via boleto bancário

SAVIOR MEDICAL SERVICE LTDA
CNPJ 30.299.895/0001-78

R$ 1.393,00
realizada em 27/06/2023

Soma dos benefícios:
R$ 1.393,00

Custo total de serviços:
R$ 0,00

Total de bene�ciários:
8

Disponibilização do benefício:
30/06/2023

 
Discriminação dos benefícios para �nalidade �scal:

• Compra de benefícios - Auxílio Alimentação: R$
1.393,00



Nome CPF Grupo Benefício Valor Total

Fabio Roberto Gonçalves Moura 114.836.007-77 Grupo Auxílio Alimentação
Benefício de saldo exclusivo

de R$ 224,00)
Custo de conta

R$ 0,00

R$ 224,00

Gerson De Souza Francisco 016.847.027-63 Grupo Auxílio Alimentação
Benefício de saldo exclusivo

de R$ 224,00)
Custo de conta

R$ 0,00

R$ 224,00

Guilherme Bento Silva 011.974.137-74 Grupo Auxílio Alimentação
Benefício de saldo exclusivo

de R$ 196,00)
Custo de conta

R$ 0,00

R$ 196,00

Patricia Madsen Da Silva 107.536.417-55 Grupo Auxílio Alimentação
Benefício de saldo exclusivo

de R$ 112,00)
Custo de conta

R$ 0,00

R$ 112,00

Renato Emiliano De Lima 848.261.937-34 Grupo Auxílio Alimentação
Benefício de saldo exclusivo

de R$ 210,00)
Custo de conta

R$ 0,00

R$ 210,00

Rogerio Teixeira 037.662.587-29 Grupo Auxílio Alimentação
Benefício de saldo exclusivo

de R$ 112,00)
Custo de conta

R$ 0,00

R$ 112,00

Patricia Dos Santos Mateus 102.102.307-89 Grupo 4 Auxílio Alimentação
Benefício de saldo exclusivo

de R$ 105,00)
Custo de conta

R$ 0,00

R$ 105,00

Victor Leandro Dias Coutinho 087.427.297-18 Grupo 4 Auxílio Alimentação
Benefício de saldo exclusivo

de R$ 210,00)
Custo de conta

R$ 0,00

R$ 210,00



Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 7245/99826-0 CPF/CNPJ: 30.299.895/0004-10 Empresa: SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA 

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

34191 09784 76592 380075 31200 730005 6 93950000139300  

 Beneficiário:  FLASH TEC E PAGAMENTOS LTDA  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  FLASH TEC E PAGAMENTOS LTDA  32.223.020/0001-18  28/06/2023
 Valor do boleto (R$);

 1.393,00
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

  SAVIORMEDICALSERVICELTDA                           30.299.895/0001-78  1.393,00
 Data de pagamento:

 28/06/2023
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:

 6B56E5456E0D7C752554B025DDBF279C46DF3BFD                         Não

Operação efetuada em 28/06/2023  às 17:56:33 via Sispag, CTRL 982594001000078.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

1









Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 7245/99826-0 CPF/CNPJ: 30.299.895/0004-10 Empresa: SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA 

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

34191 09784 76340 410075 31200 730005 1 93950000254100  

 Beneficiário:  FLASH TEC E PAGAMENTOS LTDA  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  FLASH TEC E PAGAMENTOS LTDA  32.223.020/0001-18  28/06/2023
 Valor do boleto (R$);

 2.541,00
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

  SAVIORMEDICALSERVICELTDA                           30.299.895/0001-78  2.541,00
 Data de pagamento:

 28/06/2023
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:

 A22D64CD3AA0918719C5434CB7EC2A27D182DEBB                         Não

Operação efetuada em 28/06/2023  às 17:56:33 via Sispag, CTRL 982594001000037.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

1





Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 7245/99826-0 CPF/CNPJ: 30.299.895/0004-10 Empresa: SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA 

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

34191 09040 99083 422933 82833 440009 2 94390000139553  

 Beneficiário:  RIOPAR PART SA  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  RIOPAR PART SA  16.727.386/0001-78  11/08/2023
 Valor do boleto (R$);

 1.395,53
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

  SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA                      30.299.895/0001-78  1.395,53
 Data de pagamento:

 13/07/2023
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:

 FFE86DE83DCD057AED53C8E4D6AB883809299643                         Não

Operação efetuada em 13/07/2023  às 21:12:32 via Sispag, CTRL 785049418000046.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

1





Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 7245/99826-0 CPF/CNPJ: 30.299.895/0004-10 Empresa: SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA 

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

34191 09040 99090 682933 82833 440009 2 94390000068145  

 Beneficiário:  RIOPAR PART SA  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  RIOPAR PART SA  16.727.386/0001-78  11/08/2023
 Valor do boleto (R$);

 681,45
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

  SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA                      30.299.895/0001-78  681,45
 Data de pagamento:

 13/07/2023
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:

 7745F20E353F68EE647954DF2B6F14A7D16CA7FE                         Não

Operação efetuada em 13/07/2023  às 21:12:32 via Sispag, CTRL 785049418000087.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

1





858400001252  622701802307  707678180832  029989500010

858400001252  622701802307  707678180832  029989500010

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS

GFIP - SEFIP

GERADA EM

01-RAZÃO SOCIAL/NOME

SAVIOR MEDICAL SERVICE LTDA                         

08-CÓD RECOLHIMENTO

02-DDD/TELEFONE

09-ID RECOLHIMENTO

(0021)31713000

018080-1
10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 )

30.299.895/0001-78

03-FPAS 07-ALÍQUOTA FGTS04-SIMPLES 06-QTDE TRABALHADORES

612 81 84

11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE

06/2023 07/07/2023

05-REMUNERAÇÃO

13-DEPÓSITO + CONTRIB SOCIAL

157.028,44

12.562,27
14-ENCARGOS

0,00
15-TOTAL A RECOLHER

12.562,27

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/07/2023**

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

150

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS
GERADA EM

GFIP - SEFIP

08-CÓD RECOLHIMENTO

01-RAZÃO SOCIAL/NOME

SAVIOR MEDICAL SERVICE LTDA                         

03-FPAS

612

150

04-SIMPLES

1

09-ID RECOLHIMENTO

018080-1

05-REMUNERAÇÃO

157.028,44

10-INSCRIÇÃO/TIPO

30.299.895/0001-78

06-QTDE TRABALHADORES

84

11-COMPETÊNCIA

06/2023

02-DDD/TELEFONE

(0021)31713000

07-ALÍQUOTA FGTS

8

12-DATA DE VALIDADE

07/07/2023

15-TOTAL A RECOLHER

12.562,27
14-ENCARGOS

0,00
CONTRIB SOCIAL13-DEPÓSITO +

12.562,27

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/07/2023**

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

( 8 )

8.40

8.40

06/07/2023 - 14:35:21

06/07/2023 - 14:35:21



  

  
Protocolo de Envio de Arquivos

Prezado cliente,

Seus arquivos foram armazenados na Caixa Econômica Federal em 06/07/2023 14:37:29.

Este protocolo é sua garantia de que o arquivo foi devidamente recebido e armazenado para 
processamento pela Caixa Econômica Federal. Havendo ocorrências impeditivas no 
processamento do arquivo será enviada uma nota explicativa para a sua caixa postal no 
Conectividade Social contendo a(s) ocorrência(s) encontrada(s) e as ações necessárias para a 
solução.

Informações Complementares:

O número de protocolo do arquivo FYN9rA1ZrEi00000.SFP é:

58c40994-ab49-4d42-b78a-ae4bf9a9c25f

Transmissor: SAVIOR MEDICAL SERVICE LTDA:30299895000178
Inscrição do Transmissor: 30299895000178
Responsável: SAVIOR MEDICAL SERVICE LTDA
Inscrição do Responsável: 80922252734
Competência: 06/2023
NRA: FYN9rA1ZrEi00000
Base de Processamento: Rio de Janeiro / RJ
Código de Recolhimento: 150
Contato: LEONARDO VINICIUS FR
Telefone: 002131713000

#EXTERNO.CONFIDENCIAL

Página 1 de 1





Documento de Arrecadação
de Receitas Federais

30.299.895/0001-78 SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA

Período de Apuração Data de Vencimento Número do Documento

07.16.23200.5027500-8
Pagar este documento até

20/07/2023
Observações

Nº Recibo Declaração: 50000148861259 Valor Total do Documento

3.201,63

CNPJ Razão Social

Junho/2023 20/07/2023

Código PrincipalDenominação TotalMulta Juros

Composição do Documento de Arrecadação

1221 CP TERCEIROS - SENAT 3.201,63 3.201,63

01 CP TERCEIROS - SENAT

PA:06/2023 Vencimento:20/07/2023

Totais 3.201,63 3.201,63

SENDA (Versão:5.1.6) 19/07/2023 18:01:071 1Página: /

85800000032 1 01630385232 8 01071623200 3 50275008384 9 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

85800000032 1 01630385232 8 01071623200 3 30.299.895/0001-78

Número: 07.16.23200.5027500-8

Pagar até: 20/07/2023

Valor: 3.201,63

50275008384 9 CNPJ:

Pague com o PIX



 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários - DCTFWeb

CNPJ/CPF 30.299.895/0001-78
Nome SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA

Período de apuração 06/2023
Declaração Retificadora Sim

Identificação da apuração de débitos 54453469 / Reinf CP
20800065813 / eSocial

Totalização dos tributos apurados no período
Tributos Débitos Apurados Saldo a Pagar

Contribuição Previdenciária Segurados R$ 36.019,25 R$ 0,00
Contribuição Previdenciária Patronal R$ 98.615,17 R$ 0,00

Contribuição para Outras Entidades e Fundos R$ 25.709,27 R$ 3.201,63
IRRF R$ 2.924,86 R$ 0,00

COFINS R$ 0,00 R$ 0,00
PIS R$ 0,00 R$ 0,00

CSRF R$ 0,00 R$ 0,00
COSIRF R$ 0,00 R$ 0,00
TOTAL R$ 163.268,55 R$ 3.201,63

O presente Recibo de Entrega da DCTFWeb contém a transcrição da Ficha Resumo da referida declaração, que constitui
confissão de dívida, de forma irretratável, das contribuições declaradas. Fica o declarante ciente de que as contribuições
declaradas na DCTFWeb e não pagas serão enviadas para inscrição em Dívida Ativa da União, conforme o disposto no
parágrafo 2º do artigo 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho
de 1984, estando o declarante sujeito ainda a: 1) inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público
Federal (CADIN), impedindo operações de crédito com recursos públicos, a concessão de incentivos fiscais e financeiros e a
celebração de convênios e similares que envolvam desembolso de recursos públicos e respectivos aditamentos (Lei nº 10.522,
de 2002); 2) encaminhamento ao Ministério Público Federal de Representação Fiscal para Fins Penais nos casos que, em tese,
tenha ocorrido crime contra a ordem tributária ou contra a previdência social, por deixar de recolher, no prazo legal, valor de
tributo ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher
aos cofres públicos (Lei nº 8.137, de 1990 e Código Penal).

Sobre as contribuições não pagas ou não recolhidas nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e
juros de mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o art. 35 e 35-A, da
Lei nº 8.212, de 1991 e artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

No caso de falta de apresentação ou de apresentação de declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito
às multas previstas no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Não surtirão efeitos as solicitações de retificação de informações prestadas na DCTFWeb que tiverem por objeto excluir ou
reduzir: débitos relativos a contribuições, cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, sejam
eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; débitos de contribuições em relação as quais o
sujeito passivo tenha sido objeto de procedimento fiscal e/ou nos casos em que a apresentação da declaração ocorra após o
prazo decadencial.

Dados do Representante da Pessoa Jurídica
Nome MARIA DE LOS DOLORES PAN MONFORT MELLO

CPF 809.222.527-34
Telefone 2558-9637

Recibo de Entrega da DCTFWeb
DCTFWeb recebida via Internet pelo Agente Receptor SERPRO em 19/07/2023 18:00:34

Nº do recibo de entrega 0000050000148861259
Esta DCTFWeb foi assinada com o certificado digital de NI: 30.299.895/0001-78
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2831834677
FP/SUBEX/REC-RIO/CIS-3

128882025

SIGLOCK SERVICOS MEDICOS LTDA

AVN GRACA ARANHA 81
GRUPO 304
CENTRO RIO DE JANEIRO RJ 20030-002

28.418.284/0001-50 1.069.048-0

43901402023 PARCELAMENTO EM DIA NA SMFP 43913662023 PARCELAMENTO EM DIA NA SMFP

1897 23/12/2003

Rio de Janeiro, 18 de AGOSTO de 2023. HOR






















































































































































